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Defensoria Pública do Estado da Paraíba  

Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa – PB, 58020-680. 

 

 ATOS DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL 

 

 
 

PORTARIA N.º 1276/2025-DPPB/GDPG       

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021, c/c o Artigo 47 da Lei Complementar Nº 205, de 6 de novembro de 2024, e tendo em vista o que consta no 

Processo Nº DPE-PRC-2025/03699, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao período aquisitivo de 

2024/2025, ao servidor CRISTILIANO LEANDRO MACHADO JÚNIOR, matrícula 780.280-4, Desenvolvedor de Sistema, lotado nesta 

Defensoria Pública, com exercício na Coordenadoria de Tecnologia da Informação - CTI, com vigência a partir de 1º de dezembro de 

2025. 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico da DPPB em 02/12/2025. REPUBLICAR POR INCORREÇÃO 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa 02 de dezembro de 2025. 
 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA N.º 1286/2025-DPPB/GDPG       

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021, c/c o Artigo 47 da Lei Complementar Nº 205, de 6 de novembro de 2024, e tendo em vista o que consta no 

Processo Nº DPE-PRC-2025/03908, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao período aquisitivo de 

2024/2025, ao servidor GLAUCO CIRNE DE MEDEIROS, matrícula 780.244-6, lotado nesta Defensoria Pública, com exercício no setor de 

Coordenadoria de Engenharia, com vigência a partir de 07 de janeiro de 2026.                                                                                                                                         

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa 02 de dezembro de 2025. 
 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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 PORTARIA Nº 1287/2025 - DPPB/GDPG       
      

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021, c/c o Artigo 47 da Lei Complementar Nº 205, de 6 de novembro de 2024, e tendo em vista o que consta no 

Processo Nº DPE-PRC-2025/03880, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao período aquisitivo de 

2024/2025, ao servidor PEDRO EMMANUEL COUTINHO ANDRADE VENTURA, matrícula 780.314-1, lotado nesta Defensoria Pública, 

com exercício na Coordenadoria de Tecnologia da Informação - CTI, com vigência a partir de 07 de janeiro de 2026. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa 02 de dezembro de 2025.                                                                                                                                                       
 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA Nº 1288/2025 - DPPB/GDPG      
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021,  

RESOLVE revogar a Portaria nº 113/2023, publicada em 03/02/2023, que designou a Defensora Pública FERNANDA 

PERES DA SILVA, Símbolo DP-3, matrícula nº 780.065-7, Membro desta Defensoria Pública, para atuar junto a Cadeia Pública da Comarca 

de Mamanguape como segundo exercício de substituição cumulativa. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa 02 de dezembro de 2025.                                                                                                                             
 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA Nº 1289/2025 - DPPB/GDPG   

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021, a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025, e de acordo com Resolução nº 147/2025-CS/DPPB, publicada em 

29.7.2025, 

RESOLVE designar a Defensora Pública FERNANDA PERES DA SILVA, Símbolo DP-3, Matrícula nº 780.065-57 

membro desta Defensoria Pública, com titularidade e exercício na 6ª Vara Criminal da Comarca da Capital, para atuar, em segundo 

exercício de substituição cumulativa, no Núcleo de Proteção e Defesa dos Direitos das Pessoas Idosas e das Pessoas com Deficiência, 

com efeitos a contar da data da publicação, até ulterior deliberação.      

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em  João Pessoa 02 de dezembro de 2025.                                                                                                                             

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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PORTARIA Nº 1253/2025 - DPPB/GDPG 

 
Designa servidores para exercerem as funções de Gestor 
e Fiscal de Contrato.  

 
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 
Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 
27 de dezembro de 2021, e, considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal Nº 14.133/21,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar Gestor e Fiscal para o Contrato n° 073/2025, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA e a 
empresa 14.745.779 GEANE DO AMARAL GONCALVES ARAGÃO, cujo objeto é a prestação de serviços de marcenaria, para atender as 
necessidades da Defensoria Pública. 
 
Art. 2º - O Gestor e Fiscal indicados por esta Portaria são os seguintes servidores, aos quais cabe exercer as atribuições previstas na 

Portaria n° 945/2023. 

 
NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 
Glauco Cirne de Medeiros 780.244-6 Gestor 

Luana Sarmento Formiga de Azevedo Ramalho 780.303-8 Fiscal 

 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, João Pessoa-PB, 01 de dezembro de 2025.                                                                                                                             
 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 
 

 
PORTARIA Nº 1258/2025 - DPPB/GDPG 

 
Designa servidores para exercerem as funções de Gestor 
e Fiscal de Contrato.  

 
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 
Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 
27 de dezembro de 2021, e, considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal Nº 14.133/21,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar Gestor e Fiscal para o Contrato n° 074/2025, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA e a 
empresa RAINHA DO GÁS LTDA, cujo objeto é a aquisição de botijões de gás, para atender as necessidades da Defensoria Pública. 
 
Art. 2º - O Gestor e Fiscal indicados por esta Portaria são os seguintes servidores, aos quais cabe exercer as atribuições previstas na 

Portaria n° 945/2023. 
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NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 
EDNALDO TAVARES DE SOUSA FILHO 780.262-5 Gestor 

KAMYLLA DE SOUSA MARTINS 780.340-5 Fiscal 

 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, João Pessoa-PB, 01 de dezembro de 2025. 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 1281/2025 - DPPB/GDPG 

 
Designa servidores para exercerem as funções de Gestor 
e Fiscal de Contrato.  

 
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 
Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 
27 de dezembro de 2021, e, considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal Nº 14.133/21,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar Gestor e Fiscal para o Contrato n° 072/2025, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA e a 

empresa GENTE SEGURADORA S.A., cujo objeto é a prestação de serviços de seguro de acidentes pessoais coletivos, com cobertura 

para morte acidental e invalidez permanente total ou parcial, em favor dos estagiários obrigatórios, para atender as necessidades da 

Defensoria Pública. 

Art. 2º - O Gestor e Fiscal indicados por esta Portaria são os seguintes servidores, aos quais cabe exercer as atribuições previstas na 

Portaria n° 945/2023. 

 
NOME MATRÍCULA FUNÇÃO 
Luana Kelly King Silva 780.005-3 Gestor 

Vinicius Menezes de Oliveira 780.323-5 Fiscal 

 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, João Pessoa-PB, 01 de dezembro de 2025. 

                                                                                                                                                                                                                                                          

 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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Defensoria Pública do Estado da Paraíba  
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ATO DE INTERRUPÇÃO DO GOZO DE FÉRIAS Nº 078/2025-DPPB/GDPG                                     

               

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e em função do cargo, 

e na forma do artigo 127 §5º da Lei Complementar nº 104/2012, com as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, 

de 27 de dezembro de 2021,  

RESOLVE considerar a nova alteração do período de gozo de férias regulamentares do Defensor Público ANDRÉ 
LUIZ PESSOA DE CARVALHO, Ato nº 030/2025 - DPPG/GDPG, publicado em 16/06/2025, que interrompeu 30 (trinta) dias do gozo das 
férias, originalmente remarcadas para o período de 10/12/2025 a 08/01/2026, ficando o novo período conforme segue: 

 

 
 

Publique-se. 
Cumpra-se.                                          
 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em  João Pessoa 02 de dezembro de 2025.                                                                                                                                         
 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

 

 

 

 LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS 
 

 
 
 
 

RATIFICAÇÃO 

PROCESSO Nº DPE-PRC-2025/03692 

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2025 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA, em cumprimento ao art. 72 da Lei Federal n° 14.133/2021, RATIFICA, a 

Inexigibilidade de Licitação N° 012/2025, nos termos do artigo 72 e 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021, e autoriza a contratação 

da COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PARAIBA CODATA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito no CNPJ Nº. 09.189.499/0001-00, 

tendo em vista a contratação de empresa para disponibilização de pontos de acesso ao Sistema de Informação - SIAF - Sistema Integrado 

de Administração Financeira. No valor global de R$ 45.483,12 (quarenta e cinco mil reais, quatrocentos e oitenta e três reais e doze 

centavos), em conformidade com o parecer da Assessoria Jurídica desta Defensoria Pública, expresso nos autos do Processo. 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

Nome Matrícula Período  Data 

ANDRÉ LUIZ PESSOA DE CARVALHO   72.612-5  1ºP/2025 A Definir 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Nº DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: DPE-PRC-2025/03550 
Nº DO CONTRATO: 072/2025 
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A. 
OBJETO DO CONTRATO: SERVIÇOS DE SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS COLETIVOS, COM COBERTURA PARA MORTE ACIDENTAL E 
INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL, EM FAVOR DOS ESTAGIÁRIOS OBRIGATÓRIOS QUE ATUAM NA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DA PARAÍBA. 
PERÍODO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA ASSINATURA DO CONTRATO 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 6.192,00 (SEIS MIL, CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 14101.03.122.5046.4216.339039.500 
DATA DA ASSINATURA: 01/12/2025 
EMBASAMENTO LEGAL: ART. 72 C/C ART. 75, INC. II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, João Pessoa-PB, 01 de dezembro de 2025.  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Nº DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:DPE-PRC- 2025/03662 
Nº DO CONTRATO: 073/2025 
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
CONTRATADA: 14.745.779 GEANE DO AMARAL GONCALVES ARAGÃO 
OBJETO DO CONTRATO: SERVIÇOS DE MARCENARIA PARA FABRICAÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS.  
PERÍODO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA ASSINATURA DO CONTRATO 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO:  R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 14101.03.122.5046.4216.339039.799. 
DATA DA ASSINATURA: 01/12/2025 
EMBASAMENTO LEGAL: ART. 72 C/C ART. 75, INC. II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, João Pessoa-PB, 01 de dezembro de 2025.                                                                                                                                       
 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Nº DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: DPE-PRC-2025/03486 
Nº DO CONTRATO: 074/2025 
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
CONTRATADA: RAINHA DO GÁS LTDA 
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE 24 (VINTE E QUATRO) BOTIJÕES DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 
PERÍODO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA ASSINATURA DO CONTRATO 
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VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 2.928,00 (DOIS MIL E NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 14101.03.122.5046.4216.339030.500. 
DATA DA ASSINATURA: 
EMBASAMENTO LEGAL: ART. 72 C/C ART. 75, INC. II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, João Pessoa-PB, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

 
 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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